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EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (23/02), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 
Jurisprudência Criminal nº 2, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado no qual  a ré foi condenada, pela prática dos 
crimes de injúria racial e ameaça, às penas de 2 anos de reclusão e 1 mês de detenção, e 20 dias-multa. 

No caso, a ré atacou a honra subjetiva e a dignidade da ofendida, utilizando-se, em duas oportunidades distintas, de palavras 
ofensivas envolvendo a sua raça e cor, além de ameaçar sua integridade física. 

A decisão de 1º grau julgou procedente a pretensão punitiva estatal, condenando a acusada pela prática dos delitos 
tipificados nos artigos 140, § 3ºe 147 do CP. 

A ré apelou da decisão buscando a absolvição por negativa de autoria e atipicidade da conduta. 

A relatora do processo, desembargadora Maria Angélica G. Guerra Guedes, destacou em sua decisão que o registro de 
ocorrência e as declarações prestadas pela ofendida e pelos informantes que presenciaram os fatos, ambas coligidas em 
sede policial e sob o crivo do contraditório, comprovam a materialidade e a autoria das condutas delitivas imputadas à ré. 

Além disso, a magistrada ressaltou que a acusada não apresentou qualquer prova apta a comprovar sua versão acerca dos 
fatos.  

Nesse sentido votou pela manutenção da sentença, no que foi acompanhada pelos desembargadores que integram a 7ª 
Câmara Criminal deste Tribunal. 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Criminal nº 2 por meio do seguinte caminho: site do TJRJ > 
Portal do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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CPI da Pandemia 

 

Ministro Alexandre de Moraes torna definitiva decisão que suspendeu quebra de sigilo de Bolsonaro 
pela CPI da Pandemia 

 

O ministro Alexandre de Moraes suspendeu definitivamente as determinações da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) 
da Pandemia, do Senado Federal, relativas à quebra do sigilo telemático das contas do presidente da República, Jair 
Bolsonaro, nas plataformas Google, Facebook e Twitter e a transferência dos dados para a Procuradoria-Geral da República 
e ao STF. 

O ministro julgou procedente o Mandado de Segurança (MS) 38289, impetrado por Bolsonaro, e ratificou a liminar concedida 
em novembro do ano passado nesse sentido. A medida da CPI, aprovada no encerramento dos trabalhos, previa, ainda, a 
suspensão do acesso do presidente a essas contas. A justificativa foi uma transmissão ao vivo (live), em 21/10, em que 
Bolsonaro leu uma notícia de que pessoas vacinadas contra a covid-19 estariam desenvolvendo a síndrome da 
imunodeficiência adquirida (Aids). 

Ao analisar o mérito do mandado de segurança, o ministro Alexandre de Moraes reafirmou entendimento de que o 
requerimento da CPI não se mostrou razoável, pois foi aprovado simultaneamente ao encerramento dos trabalhos da 
comissão. Segundo o relator, não há utilidade na obtenção das informações e dos dados requisitados para fins de 
investigação ou instrução probatória já encerrada e que nem sequer poderão ser acessados pelos membros da comissão. 

O ministro acrescentou que, se for de interesse da Procuradoria-Geral da República, há via processual adequada para 
obtenção das mesmas informações. Embora a criação das comissões com objetivo específico não impeça a apuração de 
fatos conexos ao principal ou ainda de outros fatos, inicialmente desconhecidos, que surgirem durante a investigação, é 
necessário, para isso, que haja um aditamento do objeto inicial da CPI, o que não ocorreu no caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0037141-81.2019.8.19.0002 

Relator: Des(a). Suely Lopes Magalhães 

j. 23.02.2022 e p. 25.02.2022 

 

Embargos Infringentes e de Nulidade. Artigo 157, § 2º, II, e § 2º-A, I, três vezes, na forma do 70 do Código Penal. 
Condenação às penas de 11 (onze) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime inicialmente fechado, e 38 (trinta e oito) 
dias-multa no mínimo legal. Recurso fundado no voto vencido, com vistas a aplicação de fração maior na fase dosimétrica 
derradeira, quando incidirem simultaneamente as majorantes previstas nos §§2º e 2º-A do artigo 157 do Código Penal, com 
esteio no artigo 68 do mesmo Códex. Reexame da matéria no tocante à divergência apontada. Confere-se nos autos ter o 
magistrado de piso na fase derradeira, aplicado o aumento previsto no §2º-A do art. 157 do Código Penal sobre a 
exasperação decorrente do §2º do mesmo dispositivo legal. O crime de roubo praticado em concurso de pessoas e com 
emprego de arma de fogo, enseja maior grau de reprovabilidade, na medida em que aumenta a probabilidade de sucesso 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=482377&ori=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.054.00009


da empreitada criminosa. Entretanto, este Colegiado tem firme entendimento no sentido de que em razão da presença de 
02 (duas) causas de aumento (concurso de agentes e emprego de arma de fogo), recrudesce-se a reprimenda apenas pela 
circunstância que mais a aumente, à luz do disposto no artigo 68, parágrafo único, do Código Penal, fixando-se o acréscimo 
em 2/3 na fase final. Com tais considerações, deve incidir, tão somente, a causa de aumento do §2°-A, I, do artigo 157 do 
Código Penal, afastando-se, por conseguinte, a sua cumulação com a majorante pelo concurso de pessoas. Nesta toada, 
deve ser adequada a sanção na terceira fase dosimétrica, com espeque no voto vencido. EMBARGOS CONHECIDOS E 
PROVIDOS. Expeçam-se os ofícios de praxe. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: TJRJ 
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TJRJ 

 

Plantão Judiciário do TJ atenderá os casos urgentes no feriado do Carnaval 

 

Justiça determina retirada de postagem no Facebook que acusa prefeito de Petrópolis de desvio de 
dinheiro 

 

Justiça do Rio aceita denúncia contra os três acusados pela morte do congolês Moïse Kabagambe  

 

Ouvidoria do TJ divulga atendimento para público em geral e mulher em situação de violência 
doméstica 

 

Sertanejo Eduardo Costa é condenado por crime de difamação contra Fernanda Lima 

 

Fonte: TJRJ 

 

Justiça do Rio condena mulher por injúria racial contra esposa do ex-marido 

 

Disponibilizada a edição de fevereiro do Ementário de Votos Vencidos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 1.044  novo   

 

Ministro Gilmar Mendes determina remessa de processo contra Beto Richa para Justiça Eleitoral 

 

O ministro Gilmar Mendes determinou a remessa à Justiça Eleitoral do Paraná dos autos da ação penal que investiga o ex-
governador Beto Richa e outros cinco réus na chamada Operação Piloto. Segundo denúncia do Ministério Público Federal 
(MPF), Richa responde pela prática de crimes de fraude à licitação, corrupção passiva e lavagem de dinheiro, por fatos 
supostamente praticados no contexto da licitação realizada para a duplicação da rodovia PR-323. 

Com o deferimento, a ação deixará o juízo da 23ª Vara Federal de Curitiba e passará a tramitar na Justiça Eleitoral no 
estado, como ocorreu com outros dois processos em que o ex-governador é réu. A decisão se baseou em entendimento da 
Segunda Turma do STF (RCLs 32081 e 36009, também da relatoria do ministro), que declarou a incompetência da Justiça 
Federal e da Justiça Estadual para processar as ações penais decorrentes das Operações Integração 1 e 2 e da Operação 
Rádio Patrulha e determinou a remessa de todos os processos referentes a ela à Justiça Eleitoral. 

Financiamento de campanha 

A defesa alegou, no pedido de extensão, que, assim como nos outros dois processos, a acusação que envolve a operação 
Piloto remonta a desvio de recursos públicos, supostamente arrecadados para o financiamento da campanha eleitoral para 
o Governo do Paraná em 2014. Sustentou, ainda, que o uso de “caixa dois” evidencia a competência da Justiça Eleitoral. 

Ao pedir a concessão da liminar, a defesa de Beto Richa assinalou que o juízo da 23ª Vara Federal determinou a designação 
de data para a realização da audiência de instrução e julgamento. Outro argumento foi o de que a manutenção do processo 
na esfera federal, supostamente incompetente para julgar o caso, viola decisões em que o STF reconheceu a competência 
da Justiça eleitoral para processar e julgar crimes eleitorais conexos a outros delitos. 

Segundo o relator, o contexto fático-jurídico que envolve a Operação Piloto é idêntico ao revelado no âmbito da Operação 
Integração, inclusive com informações de um colaborador de que haveria esquema de arrecadação indevida de recursos no 
governo de Beto Richa para uso em campanha eleitoral e enriquecimento ilícito dos envolvidos com sobras de campanha. 

O ministro também solicitou informações ao Juízo da 23ª Vara Federal de Curitiba, no prazo de cinco dias, para decidir se 
estende aos acusados da Operação Piloto a anulação de medidas cautelares, como no caso da operação Integração. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Fachin defere liberdade condicional a Paulo Maluf 

 

O ministro Edson Fachin deferiu pedido de liberdade condicional feito pela defesa de Paulo Salim Maluf nos autos da 
Execução Penal (EP) 29. O ex-governador e ex-prefeito de São Paulo, que cumpre penas impostas pelo Supremo em duas 
Ações Penais (AP 863 e 968), por lavagem de dinheiro e crime eleitoral, está em prisão domiciliar humanitária desde 2018. 

Segundo o relator, a defesa comprovou o preenchimento dos requisitos previstos no Código Penal e na Lei de Execução 
Penal, como cumprir mais de 1/3 da pena, não ser reincidente em crime doloso, ter bom comportamento e não ter cometido 
falta grave. O ministro salientou, ainda, que a impossibilidade de realizar trabalho em razão de problemas de saúde e da 
idade avançada de Maluf também foi justificada nos autos. 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1044.pdf
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=482363&ori=1


Indulto 

Em outro despacho, Fachin negou requerimento de preferência na análise de agravo regimental contra decisão monocrática 
que negou a Maluf o indulto humanitário. A defesa havia pedido a apreciação urgente do recurso ao informar a internação 
hospitalar do ex-governador. 

O ministro explicou que o julgamento do agravo regimental no Plenário Virtual está suspenso em razão de pedido de vista 
do ministro Dias Toffoli, e, na sua avaliação, é necessário aguardar a sequência de votação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Toffoli afasta criminalização da atuação funcional de juízes e membros do MP 

 

O ministro Dias Toffoli afastou o enquadramento, como crime de prevaricação, da atuação dos membros do Poder Judiciário 
e do Ministério Público que, no exercício de suas atividades funcionais e com amparo em interpretação da lei e do direito, 
sustentem posição discordante da defendida por outros membros ou atores sociais e políticos. O entendimento foi fixado em 
liminar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 881, que será levada a referendo do Plenário. 

A ação foi ajuizada pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp), cujo intuito era afastar a 
possibilidade de incidência do crime de prevaricação à atividade de livre convencimento motivado dos membros do Ministério 
Público e do Poder Judiciário. 

“Crime de hermenêutica” 

O artigo 319 do Código Penal (CP) considera como crime praticado por funcionário público “retardar ou deixar de praticar, 
indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento 
pessoal”. Segundo a Conamp, o tipo prescrito dispositivo pode ser utilizado para a criminalização de manifestações e de 
decisões dos membros do Poder Judiciário e do Ministério Público fundadas em interpretação jurídica do ordenamento 
jurídico - o chamado “crime de hermenêutica”. 

Independência funcional 

Ao deferir parcialmente a cautelar, Toffoli assinalou que a Constituição Federal assegura a autonomia e a independência 
funcional ao Poder Judiciário e ao Ministério Público no exercício de suas funções (artigos 99 e 127, respectivamente). Essa 
prerrogativa garante aos seus membros manifestar posições jurídico-processuais e proferirem decisões sem o risco de 
sofrerem ingerência ou pressões político-externas. 

Nesse sentido, a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman - Lei complementar 35/1979) garante aos magistrados o 
direito de não serem punidos ou prejudicados pelas opiniões que manifestarem ou pelo teor das decisões que proferirem, à 
exceção dos casos de impropriedade ou excesso de linguagem. A Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/1993), por sua vez, assegura “inviolabilidade pelas opiniões que externar ou pelo teor de suas manifestações 
processuais ou procedimentos, nos limites de sua independência funcional”. 

Para o relator, é imperativo que se afaste qualquer interpretação do artigo 319 do CP que venha a enquadrar as posições 
jurídicas dos membros do Judiciário e do Ministério Público - “ainda que ‘defendam orientação minoritária, em discordância 
com outros membros ou atores sociais e políticos’ - em mera ‘satisfação de interesse ou sentimento pessoal’”. Segundo ele, 
essa interpretação viola frontalmente os preceitos da Constituição que garantem a independência funcional do Poder 
Judiciário e do Ministério Público e a autonomia funcional dos membros dessas instituições, “em franca violação, também, 
ao Estado Democrático de Direito”. 

Toffoli ponderou, porém, que isso não afasta eventual responsabilização penal de magistrados e de membros do MP no 
caso de dolo ou fraude sobre os limites éticos e jurídicos de suas funções, causando prejuízos a terceiros e obtendo 
vantagem indevida para si ou para outrem. 

CPP 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=482365&ori=1


O deferimento da liminar foi parcial, porque o relator não acolheu o segundo pedido formulado pela Conamp, que busca a 
fixação de interpretação de dispositivos do Código de Processo Penal (CPP) para excluir a possibilidade de deferimento de 
medidas na fase de investigação, sem pedido ou manifestação prévia do Ministério Público. Para Toffoli, essa parte trata de 
"matéria de elevada complexidade”, que ainda requer maior reflexão e cuja análise não apresenta a mesma urgência. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma absolve homem condenado por roubo com base em reconhecimento fotográfico 

 

A Segunda Turma absolveu um homem condenado pelo crime de roubo tendo como prova apenas o reconhecimento 
fotográfico realizado, inicialmente, por meio do aplicativo WhatsApp. Nesta terça-feira (22), por maioria, o colegiado 
acompanhou o voto do relator, ministro Gilmar Mendes, que deu provimento ao Recurso em Habeas Corpus (RHC) 206846, 
interposto pela Defensoria Pública Federal (DPF). 

De acordo com os autos, quatro pessoas tiveram um par de óculos, uma carteira, um aparelho celular, um relógio e R$ 100 
roubados por três homens numa avenida em São Paulo (SP). Uma hora após o crime, R.R.S. foi abordado por um policial, 
que o fotografou e, pelo WhatsApp, enviou a imagem aos policiais que estavam com as vítimas, que o reconheceram. Em 
seguida, ele foi levado à delegacia, onde foi feito o reconhecimento pessoal, renovado em juízo, o que resultou em sua 
condenação a oito anos, dez meses e 20 dias de reclusão, por roubo com arma de fogo e em concurso de agentes. 

Em outubro do ano passado, o ministro Gilmar Mendes deferiu liminar determinando a sua soltura, em razão de aparente 
ilegalidade no reconhecimento fotográfico pré-processual. No mês seguinte, quando a matéria começou a ser julgada pela 
Turma, Mendes votou pelo provimento do recurso para absolver R.R.S. do crime de roubo, tendo em vista a nulidade do 
reconhecimento e a ausência de provas para a condenação. Na ocasião, ele afirmou a necessidade da adoção de uma 
metodologia específica, a fim de evitar a produção distorcida de provas. 

Caso concreto 

O julgamento foi retomado com o voto-vista do ministro Ricardo Lewandowski, que divergiu do relator no caso concreto, mas 
o acompanhou integralmente em relação à tese, que pode ser aplicada futuramente em ações semelhantes. Ao analisar a 
situação dos autos, Lewandowski observou que, embora ocorram abusos, as vítimas reconheceram o réu não apenas pelo 
WhatsApp, mas também na delegacia e, novamente, perante o juízo. 

Segundo o ministro, atuaram na hipótese pelo menos cinco policiais, agentes estatais que merecem fé pública e que, em 
princípio, não têm interesse em condenar um inocente. O ministro André Mendonça acompanhou a divergência, por entender 
que evidências robustas dão segurança à sentença condenatória. 

Ausência de provas 

Os ministros Edson Fachin e Nunes Marques também apresentaram votos na sessão de hoje, formando maioria ao seguirem 
o relator. Eles concordaram que o reconhecimento fotográfico realizado na fase de inquérito precisa estar baseado em 
elementos de prova que indiquem autoria do fato indicado, o que não ocorreu nos autos. 

Eles também observaram que nenhum objeto do roubo ou arma foram encontrados com o acusado no momento da 
abordagem e, portanto, não havia razão para os policiais tirarem sua foto. Essa vertente também concluiu que o órgão 
acusador não reuniu provas capazes de dar certeza da prática delituosa, e essa situação de dúvida quanto à autoria não 
seria suficiente para a condenação. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma tranca ação penal de empresário acusado de homicídio de contraventor no RJ 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D482229%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C6f38d3dfa9904963d2eb08d9f6c41bbe%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637812144430056925%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=d1PFDdOikv8a6yrLLVsn%2FMxGZ8hRVG4JFQ6axQbjj1I%3D&reserved=0
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Por maioria de votos, a Segunda Turma determinou o trancamento de ação penal a que o empresário Rogério Costa de 
Andrade e Silva, patrono da escola de samba Mocidade Independente de Padre Miguel, respondia por homicídio. O 
colegiado julgou inviável (não conheceu) o Habeas Corpus (HC) 205000, por ter sido impetrado contra decisão monocrática 
de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ), mas concedeu ordem de ofício, por entender que a denúncia não 
pormenorizou as condutas ilícitas imputadas a ele. Como consequência da decisão, a prisão cautelar decretada contra 
Rogério deve ser revogada. 

Disputa 

De acordo com a denúncia do Ministério Público do Estado do Rio Janeiro (MP-RJ), o crime teria ocorrido na disputa entre 
contraventores pelo controle de pontos de exploração de jogo do bicho, videopôquer e máquinas caça-níquel. Rogério e 
outras cinco pessoas foram denunciados pela suposta prática de homicídio triplamente qualificado. 

A vítima foi surpreendida em um heliporto na Barra da Tijuca e morta por disparos de arma de fogo. Na denúncia, consta 
que um dos seguranças pessoais do empresário teria, a seu pedido, contratado três homens para executarem o 
crime. Elementos insuficientes 

O caso começou a ser julgado em 14/12/2021, quando o relator, ministro Nunes Marques, acolheu o pedido da defesa, por 
entender que a denúncia não descreveu de que modo Rogério teria participado, na condição de mandante, do evento 
criminoso. Na ocasião, o ministro Edson Fachin divergiu do relator, e o ministro Ricardo Lewandowski pediu vista. 

Na sessão de hoje, o ministro Lewandowski seguiu o entendimento do relator. Para ele, as simples presunções e ilações 
decorrentes na suposta relação funcional entre Rogério e os demais réus, sem indicações de atos concretos específicos 
que demonstrem sua efetiva participação nos fatos, são insuficientes para o recebimento da denúncia. 

O ministro frisou que a denúncia deve conter a exposição detalhada das condutas ilícitas, com todas as suas circunstâncias 
e majorantes, a fim de proporcionar ao réu os meios necessários ao exercício da defesa.  

“Denúncias genéricas não se coadunam com os postulados básicos do estado de direito”, afirmou. 

Os ministros André Mendonça e Gilmar Mendes votaram no mesmo sentido 

 

Leia a notícia no site 

 

 

2ª Turma: acordo de não persecução penal indeferido por demora no exame deve ser reanalisado 

 

A Segunda Turma anulou a condenação de um homem pelo crime de falso testemunho após o arquivamento de seu pedido 
de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) pela Justiça Federal  de primeiro grau. A decisão foi tomada nesta terça-feira 
(22), no julgamento do Habeas Corpus (HC) 199180. 

Acordo 

No caso em análise, um homem foi condenado à pena de um ano e dois meses de reclusão, em regime inicial aberto. Após 
a sentença, ele requereu designação de audiência de proposta de acordo de não persecução penal, dentro do prazo 
estabelecido no artigo 28-A do Código de Processo Penal (CPP). O pedido foi deferido pela Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Federal (MPF), que condicionou a realização do acordo à ausência de trânsito em julgado da 
condenação. Durante o andamento, contudo, a sentença transitou em julgado, e a magistrada de origem, ao constatar o 
ocorrido, determinou o arquivamento do pedido. 

A defesa recorreu ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) e, após ter o pedido negado, acionou o Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), que também negou o recurso. No STF, o relator, ministro Gilmar Mendes, concedeu a liminar para 
suspender o trânsito em julgado da condenação. 

Dentro do prazo 
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Hoje, o colegiado seguiu entendimento do relator de que o condenado apresentou o pedido de acordo dentro do prazo 
estabelecido no Código de Processo Penal (CPP) e teve o direito reconhecido, mas a medida só não foi efetivada em razão 
da demora na prestação jurisdicional. “A demora no transcorrer procedimental foi inerente ao próprio desenrolar do 
mecanismo de revisão decorrente dos atos estatais”, observou Mendes. 

Ainda segundo o relator, se o procurador tivesse oferecido o acordo quando solicitado pela defesa, não haveria ocorrido o 
trânsito em julgado da condenação. “O trânsito em julgado não pode obstar a efetividade do direito do réu reconhecida pelo 
órgão revisional ministerial”, frisou. 

A Turma foi unânime em anular o trânsito em julgado da condenação, suspender eventual execução da pena e determinar 
o retorno dos autos ao Ministério Público para consideração do entendimento firmado pela Câmara de Coordenação e 
Revisão e a análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do acordo. 

  

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes nega pedido de afastamento de delegado que investiga deputado 
Ricardo Barros 

 

O ministro Alexandre de Moraes indeferiu o Habeas Corpus (HC) 212138, em que a defesa do deputado federal Ricardo 
Barros (PP-PR) pedia o afastamento do delegado da Polícia Federal José Augusto Versiani da condução das investigações 
sobre fraudes na aquisição de medicamentos de alto custo durante sua gestão no Ministério da Saúde. A chamada 
“Operação Pés de Barro” apura supostas irregularidades no âmbito da Diretoria de Logística em Saúde da pasta, ocorridas 
entre 2016 e 2018. 

Parcialidade 

Segundo Barros, o deputado Luís Miranda (DEM-DF), em depoimento à Polícia Federal, em 21/9/2021, referindo-se ao 
delegado, afirmara que ele “queria prender o líder do governo na Câmara dos Deputados, Ricardo Barros”. Para a defesa 
do parlamentar, a ampla divulgação do fato pela mídia compromete a imparcialidade do condutor das investigações e 
mostram seu ânimo persecutório, além de causar dano irreparável à imagem de Barros. Ainda de acordo com os advogados, 
o próprio nome da operação, ao fazer alusão direta e frontal ao seu sobrenome, confirma essa alegação. 

Banalização 

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes ressalta que o acolhimento do habeas corpus exige a demonstração de 
constrangimento ilegal que implique coação ou iminência direta de coação à liberdade de ir e vir, e essa garantia fundamental 
não deve ser vulgarizada ou banalizada. 

Quanto à suspeição alegada, o relator lembrou que ela consiste na existência de fatos ou circunstâncias subjetivas, que, de 
alguma maneira, possam afetar a imparcialidade do julgador. A exceção de suspeição está prevista no artigo 96 e seguintes 
do Código de Processo Penal (CPC), mas, em relação a delegado de polícia, a legislação processual impede que ela seja 
alegada nos autos do inquérito, a não ser que a autoridade legal assim se declare. 

  

Leia a notícia no site 

 

Caso Henry: ministro Gilmar Mendes nega seguimento a HC de “Doutor Jairinho” 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 212127, em que 
a defesa do vereador cassado Jairo Santos Souza Júnior, conhecido como “Doutor Jairinho”, pedia a revogação de sua 
prisão preventiva. Ele é acusado da morte de seu enteado de quatro anos, Henry Borel, em março de 2021. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D482227%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C6f38d3dfa9904963d2eb08d9f6c41bbe%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637812144430056925%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=pbeAUdnlEzFLv4eD%2BWudHsKMhr%2FCH5MnXLQhAXZFCzI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D482193%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C6f38d3dfa9904963d2eb08d9f6c41bbe%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637812144430056925%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=6Vu5T8DyvYerLT1MMVEbcSMcVZms%2B9exglV2eGx1hrg%3D&reserved=0


Clamor público 

No HC, sua defesa alegava constrangimento ilegal, por considerar que não estão preenchidos os requisitos da custódia 
cautelar. Sustentava, ainda, que a prisão preventiva fora baseada na gravidade abstrata do delito e decretada sob argumento 
do clamor público. 

No Superior Tribunal de Justiça (STJ), um recurso em habeas corpus com os mesmos argumentos foi indeferido por decisão 
monocrática. Por esse motivo, o ministro Gilmar Mendes explicou que não houve ainda o esgotamento da controvérsia no 
STJ. Assim, a apreciação da matéria pelo STF configuraria indevida supressão de instância. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma mantém vedação de uso de acordo de leniência da Odebrecht contra Lula 

 

Por maioria, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve decisão do ministro Ricardo Lewandowski que 
declarou a impossibilidade da utilização de elementos obtidos por meio do acordo de leniência da Odebrecht sejam utilizados 
como prova, direta ou indiretamente, contra o ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva na ação penal referente à sede do 
Instituto Lula. 

A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 18/2, no julgamento de agravo regimental do Ministério Público Federal 
(MPF) na Reclamação (RCL) 43007. Em junho do ano passado, Lewandowski havia deferido, de ofício, habeas corpus 
incidental na reclamação, por entender que a declaração de suspeição do ex-juiz Sérgio Moro em relação ao ex-presidente, 
nos Habeas Corpus (HCs) 193726 e 164493, contamina todas as provas obtidas contra ele a partir de sua atuação na ação 
penal. 

Em seu voto no agravo, o relator observou que, conforme a decisão do STF, como Moro desempenhara papel ativo na 
condução da ação penal relativa à sede do Instituto Lula, desde a sua fase embrionária, eventuais provas obtidas a partir do 
acordo estariam contaminadas - entre elas o acordo de leniência, recepcionado por ele como prova da acusação. 

Precedentes 

Ricardo Lewandowski afastou o argumento do MPF de que teria havido alargamento indevido dos limites da reclamação. 
Segundo ele, Lula buscava, há mais de quatro anos, sem êxito, acesso à íntegra do material que serviu de base para a sua 
acusação, especialmente ao acordo de leniência da Odebrecht e aos documentos que lhe dizem respeito, conforme prevê 
a Súmula Vinculante 14, tema que é o objeto da RCL. 

O ministro lembrou, ainda, que a Segunda Turma do STF, por ampla maioria (4 a 1), confirmou sua decisão de permitir à 
defesa de Lula o acesso às mensagens arrecadadas na Operação Spoofing, que investiga a invasão de dispositivos 
eletrônicos de autoridades, como Sérgio Moro e o ex-procurador da República Deltan Dallagnol. 

Para o relator, a plausibilidade do direito invocado pela defesa de Lula leva à declaração de inviabilidade do uso de provas 
irremediavelmente contaminadas. Ele também considera caracterizado o risco iminente de instauração de nova persecução 
penal, ou mesmo de imposição de medidas constritivas contra o ex-presidente, com a utilização do acordo de leniência da 
Odebrecht e elementos de prova dele decorrentes. 

O voto do relator foi seguido pelos ministros Gilmar Mendes e Nunes Marques. Os ministros Edson Fachin e André Mendonça 
votaram pelo provimento ao agravo regimental. O primeiro assentava a possibilidade de utilização dos elementos de 
informação originários do acordo de leniência, e o segundo entende que o objeto da reclamação era exclusivamente a 
obtenção de acesso aos elementos contidos no acordo de leniência, não abrangendo nem a validade nem a valoração dessa 
prova ou de outras posteriormente incluídas no processo. 

 

Leia a notícia no site 
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Ministro Alexandre de Moraes remete à Justiça Eleitoral ação penal contra fundador do banco BVA 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou que seja remetida à Justiça Eleitoral a ação penal contra o ex-banqueiro José 
Augusto Ferreira dos Santos (do falido Banco BVA), denunciado em decorrência de desdobramentos das Operações 
Radioatividade, Pripyat, Irmandade e Descontaminação e das investigações de crimes praticados nas obras de construção 
da Usina Nuclear de Angra 3. De acordo com o ministro, cabe à Justiça Eleitoral investigar se há conexão entre crimes 
comuns e eventuais crimes eleitorais. Com isso, ele anulou o recebimento da denúncia contra Ferreira dos Santos pelo juízo 
da 7ª Vara Federal do Rio de Janeiro. 

A decisão foi tomada na Reclamação (RCL) 48143, em que a defesa do ex-banqueiro alegou afronta à decisão do STF no 
Inquérito (INQ) 4435, no sentido de que compete à Justiça Eleitoral julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhe forem 
conexos. Segundo os advogados, apesar da imputação da prática de corrupção passiva e de lavagem de dinheiro, a 
denúncia do Ministério Público Federal (MPF) aponta que os valores supostamente ilícitos teriam como destinação a 
campanha de Romero Jucá (MDB-RR) ao Senado nas eleições de 2010, o que atrairia a competência da Justiça Eleitoral. 

Angra 3 

De acordo com os autos, Ferreira dos Santos teria atuado para viabilizar o pagamento e dissimular a origem dos valores 
utilizados no pagamento de políticos do PMDB (atual MDB). Executivos da Andrade Gutierrez, em colaboração premiada, 
relataram que o apoio financeiro em eleições e para “manutenção do compromisso político” com o partido, por meio de 
pagamentos destinados à cúpula da legenda, era feito com valores desviados dos contratos de obras civis da Usina Angra 
3. Ainda de acordo com os autos, os pagamentos teriam sido repassados por meio de contratos fictícios firmados entre a 
Andrade Gutierrez e a Ibatiba Assessoria, Consultoria e Intermediação de Negócios Ltda., indicada por Ferreira dos Santos, 
da qual dois dos seus filhos eram sócios. 

Mera alegação 

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes lembrou que, no julgamento do INQ 4435, foi explicitado que seria a Justiça 
Eleitoral o órgão competente para analisar a existência de conexão entre crimes comuns e eleitorais eventualmente 
praticados. Segundo o ministro, para o deslocamento da competência, não basta a mera alegação da prática, em tese, de 
crime eleitoral. “Somente com a análise dos fatos e das provas é que se poderia verificar, no caso concreto, se existiriam 
(ou não) fortes indícios da prática de crime eleitoral, não podendo fazê-lo o órgão judiciário não detentor de competência 
para tanto, sob pena de usurpação da competência”, explicou. 

Para o relator, embora os fatos narrados na denúncia tratem, em grande escala, de supostos pagamentos de propina 
destinados a Romero Jucá, repassados por meio de contratos fictícios firmados entre a Andrade Gutierrez e a empresa 
indicada por José Augusto Ferreira dos Santos, há a notícia de que parte do dinheiro teria sido utilizado em campanhas 
eleitorais por meio de doações oficiais, situação que, em tese, poderia, eventualmente, caracterizar crime eleitoral. Segundo 
ele, sua decisão não impede que, após análise dos fatos, a Justiça Eleitoral remeta os autos de volta ao juízo da 7ª Vara 
Federal Criminal do Rio de Janeiro, caso conclua que não há indício da prática de crime eleitoral. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Inquérito que apura se Daniel Silveira cometeu crime de desobediência é prorrogado por 60 dias 

 

O ministro Alexandre de Moraes deferiu diligências requeridas pela Procuradoria-Geral da República. 
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Ministro Alexandre de Moraes envia à PGR pedido de senador para investigar ida de Carlos Bolsonaro 
à Rússia 

 

O pedido foi apresentado ao STF pelo senador Randolfe Rodrigues, no âmbito do inquérito das milícias digitais 
antidemocráticas. 

 

Ministra Cármen Lúcia arquiva notícia-crime contra Paulo Guedes a pedido da PGR 

 

O deputado Glauber Braga (PSOL-RJ) atribuía ao ministro da Economia a suposta conduta de advocacia administrativa e 
improbidade administrativa no processo de desestatização da Eletrobras. 

 

Fonte: STF 
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